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APRESENTAÇÃO
Esta é a quarta edição da nossa Revista eletrônica “Em Trânsito” da Comissão de
Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil Santa Catarina.

Foi elaborada especialmente para registrar, através de relatos em forma de
artigos, o importante Webinar realizado pela comissão, durante a Semana
Nacional de Trânsito de 2022 que abordou o Processo Administrativo de Trânsito
em sua integralidade, conforme a programação a seguir:

O objetivo principal do evento foi o de sensibilizar os dirigentes dos órgãos
públicos para a necessidade de eles conhecerem as dificuldades dos operadores
do direito em atuar no procedimento, e de construir soluções adequadas para
cada problema apresentado.

Desta forma, além de valorizar o procedimento administrativo cumpriremos o que
o legislador previu na solução administrativa dos litígios evitando, sobretudo, a
judicialização desnecessária.



Os coordenadores de cada painel se encarregaram de elaborar os artigos de
acordo com suas percepções.

Lembrando que o conteúdo dos artigos publicados é de responsabilidade
exclusiva do(s) autor(es) e as opiniões e conclusões expressas não representam,
necessariamente, as posições da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de
Santa Catarina, nem de seus dirigentes. 

A Revista Eletrônica é uma publicação semestral da Comissão de Direito de
Trânsito, exclusivamente em meio eletrônico e distribuída gratuitamente!

A participação no Comissão de Direito do Trânsito e na Revista é voluntária e não
remunerada. Pela publicação dos artigos não serão devidos direitos autorais ou
qualquer espécie de remuneração ao(s) autor(es).

Desejamos a todos uma ótima leitura.

Ilson I. M. Krigger - OAB/SC 32.131
Presidente da Comissão de Direito de Trânsito da OAB/SC
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A EVOLUÇÃO E A DEMANDA DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE

TRÂNSITO EM SANTA CATARINA

06

MARCELO PEREIRA
OAB/SC 62116

Na semana de 19 a 23 de setembro de 2022, a Comissão de Direito de Trânsito
da Ordem dos Advogados do Brasil – SC (OAB), promoveu um ciclo de debates
intitulado “os 25 anos do CTB e a valorização do processo administrativo de
trânsito”.

No primeiro dia do evento foi entrevistado o Coronel PM Ricardo Alves da Silva –
Diretor da Faculdade de Polícia Militar de Santa Catarina – FAPOM, membro do
Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN e da Câmara Temática de Esforço legal
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Na ocasião o Presidente da Comissão - Dr. Ilson José I. M. Krigger, abriu o evento
de forma geral, cumprimentando os convidados e participantes que estavam
prestigiando dos mais diversos locais do Estado.

O Dr. Marcelo Pereira – Membro da Comissão, gerenciou os trabalhos específicos
relativos a evolução e a demanda de processos administrativos de trânsito em
Santa Catarina, trazendo dados relativos a quantidades de autuações e processos
em andamento no Estado.

Ainda discorreu sobre a evolução dos processos administrativos sancionadores
que nos últimos 34 anos, desde a promulgação da constituição de 1988, sofreram
significativo aperfeiçoamento e assentamento dos princípios da ampla defesa, do
contraditório e do devido processo legal. 
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O Cel Ricardo trouxe informações sobre o esforço que ocorre em Brasília no
sentido de atualizar as resoluções do CONTRAN, bem como, abordou a nova
composição do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN e a demanda de
processos a serem julgados. 

Considerando a qualificação e experiência do Coronel Ricardo, os profissionais
que acompanharam o evento tiveram a oportunidade de debater vários temas e
problemas nos processos administrativos pontuados nas reuniões da comissão. 
 Entre os quais destaca-se os problemas nas entregas das notificações; decisões
administrativas padronizadas e que não enfrentam os argumentos da defesa e
produção de prova unilateral apenas pela autoridade de trânsito entre outros.

Ao final todos concordaram que, apesar dos processos administrativos de trânsito
terem evoluído sobremaneira e de haver nítido esforço de todos, ainda há
oportunidade de aperfeiçoamento em todas as etapas para que de fato tenhamos
um processo administrativo de trânsito e não um procedimento dissociado da
ampla defesa, do devido processo legal e do contraditório.

Marcelo Pereira
OAB/SC 62116
Graduado em Segurança Pública 
Pós-Graduado em Gestão da Segurança Pública 
Coronel da Reserva da PMSC



O SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO E AS
CONSEQUÊNCIAS DA FALTA DE

NOTIFICAÇÃO
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MONALISA A. CASAGRANDE
OAB/SC 58413

Com frequência, condutores e proprietários de veículos relatam a ausência de
conhecimento de notificações de autuação e de processos administrativos, o que
ocasiona com frequência a perda de prazos para recorrer. Muito se fala sobre
direitos como o do contraditório e ampla defesa, porém, o que muitas pessoas
esquecem ou desconhecem, são seus deveres básicos, o que no caso inclui, o
dever de manter seu endereço atualizado. 

Esse foi um dos temas principais debatidos durante a semana Nacional de
Trânsito, oportunidade em que a Comissão de Direito de Trânsito da OAB/SC
organizou um webinar, com o objetivo de esclarecer obscuridades e compartilhar
desafios da advocacia na área do Trânsito, de modo que o terceiro Painel,
conduzido pela Dra. Monalisa Alberton Casagrande, em conjunto com Dr. Cirano
Scopel Piccinini, recebeu e entrevistou o Sr. André Augusto Bail, gerente Regional
dos Correios do Oeste Catarinense; o Dr. Ricardo Newton Casagrande, delegado
da 12ª delegacia Regional de Polícia Civil, acompanhado da Sra. Silvia Francine
Valentini, agente de polícia civil responsável pelo setor de imposição de
penalidades e Dra. Clarice Beatriz Serena, Diretora de trânsito e engenharia de
tráfego da prefeitura Municipal de Xanxerê.
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Endereço insuficiente (quando falta o número do apartamento, ou do bloco
por exemplo);

Todos os convidados nos brindaram com seus vastos conhecimentos e
compartilharam os desafios de suas funções, que não são poucos. O painel foi
uma grande oportunidade de troca de experiências, de onde surgiram muitas
ideias para um melhor aproveitamento do processo e surgiu uma melhor
compreensão de uma das principais dúvidas relativas a devolução das
notificações.

Nesse sentido, um dos principais desafios do órgão de trânsito, em conjunto
com os Correios, é a missão de notificar os proprietários e condutores sobre as
penalidades impostas. Dos diversos motivos de devolução de notificações, um
dos mais comuns envolvem a desatualização de endereço, muitas vezes,
desconhecida por quem de direito.

Atualmente, o procedimento de atualizar o endereço exige que o interessado se
desloque até a delegacia mais próxima, munido de documentos como CNH, RG
e comprovante de residência atualizado. O que muitas vezes o interessado
desconhece é que existem dois bancos de dados diferentes para o endereço: o
da CNH e o do CRV. 

O endereço vinculado a CNH  geralmente só é atualizado quando o interessado
renova sua habilitação, momento em que obrigatoriamente precisa apresentar
comprovante de residência atualizado. No decorrer da validade da habilitação, o
interessado pode mudar de endereço, mas é importante que atualize os dados,
principalmente com os novos prazos de validade da CNH, pois conforme
previstos pela legislação, podem conter 10 anos de validade. Imagine um
cadastro desatualizado por tanto tempo? Fica impossível tomar conhecimento
sobre a instauração de um processo de suspensão. 

Já o banco de dados do CRV fica vinculado ao veículo, e forçadamente é
atualizado sempre que ocorre a troca de propriedade do bem. Aqui mais uma
vez, proprietários pecam ao se mudarem e deixarem de atualizar os dados.
Assim, em caso de uma autuação, não terão conhecimento. Geralmente
descobrem uma “multa” no momento de licenciar o veículo, onde já não existe
mais prazo para recorrer.

Existem também outros motivos para devolução das notificações, conforme bem
explanado pelo Sr. André.  Vejamos:
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Monalisa Alberton Casagrande
OAB/SC 58413
Secretária na Comissão de Direito de Trânsito da OAB/SC
Instrutora de curso teórico de Legislação de Trânsito
Pós-graduada em Direito Público Aplicado
monalisacasagrande.adv@gmail.com

Não existe o número indicado (quando o entregador não localiza o número);
Falecido (informação fornecida pelo morador);
Desconhecido (informação fornecida pelo morador);
Recusado (quando o morador se recusa a assinar o recebimento);
Não procurado (quando é deixado um aviso na caixa de correio e ninguém
busca a notificação nos correios);
Outros (sendo outro motivo, o campo que deve ser descrito pelo entregador);

Nos processos administrativos a legislação prevê 3 tentativas de entrega no
endereço, e caso infrutíferas, ocorre então a citação via diário oficial do Estado.
Cumpre ressaltar que, em processos judiciais entre particulares por exemplo, não
ocorre da mesma forma. É papel de quem demanda citar a outra parte, e caso
não localizada a pessoa, não é tão fácil citar via edital. É necessário esgotamento
de tentativas. 

Por qual motivo entre órgão público e particular é diferente? Muitas são as
facilitações do órgão de trânsito, o qual nunca é obrigado a buscar outros meios
de citar o particular... seja porque a legislação não obriga, não contém tal
previsão, seja por ausência de verbas para tal destinação, ou por entendimentos
judiciais incontroversos... o fato é que não ocorre, o que faz pesar a balança para
o lado mais fraco. 

Quanto as razões que levam as pessoas a não atualizarem os seus dados junto
ao órgão de trânsito, são geralmente as mesmas: o esquecimento ou o
desconhecimento da lei e dos procedimentos e de sua importância. 

Nesse sentido, é essencial um trabalho conjunto, visando a conscientização da
população sobre seus direitos garantidos, sem esquecer de seu deveres, de
mesma importância. 



A REALIDADE DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE

TRÂNSITO – JARI
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EMERSON LUIZ ANDRADE

A comissão permanente de direito de trânsito da OAB de Santa Catarina
promoveu o debate sobre o tema “A realidade das Juntas Administrativas de
Recursos de Infrações de Trânsito – JARI” dentro da sua programação que
ocorreu no dia 21 de setembro deste ano por ocasião das ações em prol da
Semana Nacional de Trânsito – SNT que são realizadas todos os anos entre os
dias 18 à 25 de setembro.

Este debate foi conduzido pelo professor Emerson Luiz Andrade, membro da
comissão permanente e também membro consultivo da comissão de direito de
trânsito da subseção de Palhoça. O debate ocorreu na sede da subseção da OAB
de Palhoça e teve também como mediador o doutor Carlos Alberto Andrade, o
qual é o atual presidente da comissão de trânsito desta subseção. 

Participaram do debate a presidente da JARI da Ciretran da Palhoça a senhora
Rafaela Zaccho de Souza,o coordenador da JARI da Polícia Rodoviária Federal, o
patrulheiro rodoviário Sander Enio Tavares, e o presidente da 2º JARI Municipal
do município de Gaspar o senhor Santiago Martin Navia. 

O tema proposto para o debate era trazer aos participantes informações de como
funciona uma Junta Administrativa de Recursos de Infrações, seja ela municipal,
Estadual ou Federal, bem como a realidade de suas ações, com efeitos práticos. 
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Cada qual trouxe informações relacionadas aos números de processos
cadastrados e analisados/julgados, e como resultados têm que com raríssima
exceção todos com um percentual bem baixo, em média de 5% (cinco por cento)
de processos deferidos, os quais podem ser por erro na sua lavratura, ou não
expedidas as devidas e necessárias notificações de autuação e /ou penalidade no
prazo regulamentar ou ainda não comprovada a efetiva notificação ao proprietário,
e pouco muito pouco anulado ou cancelado pela análise de mérito. 

Os mediadores destacaram que o órgão julgador (JARI) tem um papel
fundamental para a sociedade, o qual através de uma análise justa e legal podem
efetivamente fazer com que o real infrator (condutor ou proprietário) se sensibilize
da conduta infratora através da punição aplicada pela autoridade, mas para isto
deve os membros (relatores) destes órgãos estarem bem preparados
tecnicamente para tal análise.

A vice-presidente da Comissão Permanente de Direito de Trânsito da OAB-SC,
doutora Daniela Beck Penna, participou do evento contribuindo com o debate e
também com a mesa de panelistas, trazendo suas experiências em relação ao
processo administrativo, que por vezes são resolvidos no judiciário. O debate
ocorreu na modalidade híbrida oportunizando assim a participação de um número
maior de participantes. 

Concluímos com isto que um passo importante foi dado pela Comissão de Direito
de Trânsito da OAB de Santa Catarina ao provocar o debate de um tema de
extrema importância para a sociedade que na sua maioria das vezes desconhece
o devido processo legal relacionado às infrações de trânsito que além da
penalidade de multa pode também culminar com a penalidade de suspensão ou
ainda com a cassação do direito de dirigir.

Emerson Luiz Andrade
Bacharel em Direito
Especialista Meio Ambiente, Gestão e Segurança no
Trânsito
Palestrante, Consultor e Coordenador Pedagógico da
ASCONTRAN



AS DEMANDAS DO CETRAN/SC
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ILSON KRIGGER
OAB/SC 32131

Durante a Semana Nacional de Trânsito de 2022, a Comissão de Direito de
Trânsito da OAB/SC organizou um Webinar abordando o Processo Administrativo
de Trânsito, com o objetivo de sensibilizar os órgãos públicos da necessidade de
conhecer as dificuldades dos operadores do direito; de construir soluções
valorizando esse tipo de procedimento e, sobretudo, de evitar a judicialização
desnecessária.

O quinto painel, conduzido pelo Dr. Ilson Krigger - Presidente da Comissão de
Direito de Trânsito da OAB/SC, entrevistou o Sr. ATANIR ANTUNES, Presidente
do Conselho Estadual de Trânsito de Santa Catarina (CETRAN), e o Dr.
DELCIDES ARAÚJO, Advogado e Conselheiro do CETRAN/SP.

Ambos possuem vasto conhecimento na área de trânsito com experiências a nível
municipal, estadual e nacional junto ao Departamento Nacional de Trânsito.
Na entrevista, tiveram a oportunidade de apresentar as suas experiências e
entendimentos sobre vários assuntos.

No que diz respeito as principais demandas do CETRAN/SC e sua nova
composição; o Presidente disse que pretende que o órgão não atue apenas como
julgador, mas também cumpra outras atividades; estabelecendo um cronograma
de reuniões mensais com municípios para maior integração e cumprimento das
atribuições. Destacou ainda ser interesse em consultar o CONTRAN sobre a
viabilidade da criação de Juntas Administrativas de Trânsito Regionais (JARIs).
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O Dr. Delcides acrescentou que no CETRAN/SP as reuniões são transmitidas ao
vivo às terças-feiras.

Foi destacado pelo entrevistador que os advogados têm a preocupação que os
conselheiros, especialmente os relatores, entendam os argumentos jurídicos e
julguem adequadamente. Para isso foi questionado se haverá um curso para os
novos conselheiros, sobre o Processo administrativo para uniformizar
procedimentos? 

Sr. Atanir respondeu que irá publicar normativa do conselho e quer fazer um curso
de capacitação para os conselheiros. Capacitação e treinamento também para as
JARIS das CIRETRANS. Destacou que houve um aumento de 10 (dez) para 14
(quatorze) o número de conselheiros e pretende aumentar o número de processos
julgados por mês. A meta são 2 (dois) mil processos por mês.

O Plano é atingir a demanda de cerca de 36 (trinta e seis) mil recursos. 

Acrescentou que serão digitalizados todos os processos físicos, cerca de 7 (sete)
mil, e distribuídos os processos de forma digital. Vai utilizar mais o SGP-e (criado
em 2010). Pretende distribuir para análise os processos de out/2019 para frente,
para evitar a prescrição trienal.

O Dr. Delcides explicou que em São Paulo os enunciados do Conselho são bem
utilizados e os processos prescritos são selecionados e retirados de pauta pelo
próprio presidente.

Diante da resposta sobre o grande número de processos existentes e a meta de
julgar 2 (dois) mil por mês, e considerando que um dos problemas enfrentados é
que nos recursos são questionados vários pontos com argumentos consistentes e
exaustivos, enquanto não há uma análise de todos os argumentos, que ora não
são refutados, ora não há fundamentação das decisões, via de regra ferindo a
obrigação de fundamentação das decisões prevista em Lei. Ainda são incluídos
nas decisões pontos que não foram objeto de questionamento. Qual a
possibilidade do CETRAN fazer uma orientação, alertando para essa obrigação
dos julgadores? 

O Sr. Atanir explicou que muitos processos estão prescritos, inclusive já
disponibilizou uma equipe para auxiliar os conselheiros na análise. Entende que o
julgador deve rebater todos os argumentos e Fundamentar as decisões.
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Outra questão é que o proprietário e condutor têm muita dificuldade de obter
informações acerca de seu próprio prontuário, sobre as infrações cometidas,
pontuação detalhada, acesso ao processo se não for notificado. Foi perguntado
se como presidente do CETRAN poderia atuar junto ao DETRAN para
disponibilizar todos os dados necessários para que não haja cerceamento de
defesa?

O Sr. Atanir afirmou que sim, pode encaminhar a demanda, pediu para formalizar
o pedido ao CETRAN indicando as medidas necessárias.

O Dr. Delcides informou que em São Paulo o cidadão consegue fazer solicitação
de dados digitais, mas se comprovar que buscou os dados e não teve acesso, a
decisão é no sentido de que houve cerceamento de defesa. Inclusive o voto de
cerceamento é comum do próprio representante da OAB, porque entende o
significado de cerceamento.

Complementando a questão anterior, devido à dificuldade do acesso ocorre um
desequilíbrio na defesa do cliente em âmbito Administrativo e judicial, pois o órgão
de trânsito produz unilateralmente as provas e as disponibiliza todas as
informações necessárias aos julgadores e ao procurador do Estado para
peticionar. 

Sobre o fato do CETRAN/SC ser um órgão colegiado e ter uma forte
representação da Administração – 7 (sete) integrantes: PRF, Detran, PMSC, SIE,
Municípios de Florianópolis, Joinville e Blumenau – além dos 4 (quatro)
representantes da sociedade serem indicados pelo Governador - médico,
ambientalista, psicólogo e notório saber -, ao passo que do lado da sociedade há
apenas três entidades indicadas por sorteio. Foi lhe perguntado se há risco das
decisões do conselho serem predominantemente favoráveis ao Estado?

O Sr. Atanir disse não ver problemas nas indicações pelo governador, pois os
indicados não têm vínculo com o Estado.

Referente à exigência de procuração para que o advogado tenha acesso e
examine previamente os autos, é uma Violação da prerrogativa de Advogado, pois
fere o artigo 7º, incisos XIII e XIV da Lei n. 8.906/94 – EOAB. Foi questionado se
como presidente do CETRAN poderia interceder para evitar que esse fato
continue a ocorrer no Estado?

O Sr. Atanir afirmou que o CETRAN tem parecer sobre isso. 
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Diante dessa resposta, foi alertado que no Parecer 380/2022 consta que seria
dado vistas à OAB para se manifestar, porém até o presente momento não houve
essa consulta.

O Sr. Atanir Disse que iria averiguar e que adotaria as providências.

Outra questão importante é a “falta de notificação” por endereço desatualizado e o
uso da notificação por Edital de forma generalizada pelo DETRAN. Qual a
viabilidade de se fazer uma chamada aos proprietários dos veículos, por ocasião
do licenciamento anual para atualizarem o endereço ou ainda, quando tomar
conhecimento de outra forma, passar a notificar no endereço fornecido na defesa
ou Recurso.

O Sr. Atanir disse que iria verificar com responsável pelo setor no DETRAN a
possibilidade de fazer o chamamento para atualização de endereço. Entende que
se não foi notificado e não teve prejuízo, apresentou recursos no prazo, não tem
problema.

Diante da resposta, foi lhe perguntado da viabilidade de facilitar ao proprietário ou
condutor a alteração do endereço por via digital, mediante encaminhamento
anexo do comprovante de endereço digitalizado.

O Sr. Atanir Afirmou que com o Sistema de Notificação Eletrônica – SNE, o
proprietário vai poder receber digitalmente as notificações que vai reduzir os
custos para todos.

O Dr. Delcides acrescentou que em São Paulo o correio sempre deve certificar
nos autos que não conseguiu notificar, para só então expedir o Edital. 

Sobre a dificuldade do advogado assistir as sessões de julgamento que são
públicas, por não saber a pauta de julgamento e de acompanhar o andamento do
processo, por não saber quando será julgado, foi questionado se há projeto de
criação de um sistema para o advogado acessar com sua credencial? 

O Sr. Atanir respondeu que é uma meta do CETRAN junto ao CIASC publicar as
pautas com antecedência para acompanhamento pelo interessado.

Referente às indicações dos integrantes das JARIS sem qualificação e os critérios
adotados para o preenchimento das vagas foi questionado o que o CETRAN pode
fazer para que isso não continue a ocorrer? 
 



17

O Sr. Atanir disse que sabe dos problemas das indicações políticas dos
integrantes das JARIS e pretende se aproximar dos gestores municipais para que
eles tenham o devido preparo. Cita exemplo positivo do Município de São
Lourenço do Oeste. 

O Dr. Delcides Informou que em SP há um decreto estadual exigindo que o
terceiro Integrante da JARI deve ter Curso superior e tenha conhecimento na área
de trânsito. 

Muitas outras questões ainda haviam, mas diante do adiantado do horário. Foi
encerrada a entrevista.

Para finalizar o artigo, alertamos para que a quantidade de recursos existentes
não desvirtue a essência do Conselho, cujas decisões devem ser colegiadas. É
necessário que os processos sejam compartilhados, que o parecer do relator seja
exposto na íntegra, que haja debate, pedido de esclarecimentos e até mesmo
votos divergentes, sob pena de se tornar mais uma decisão singular de cada
conselheiro e se transforme em mais uma demanda judicial no futuro.

Ilson Idalecio Marques Krigger
OAB/SC 32131
Mestre em Direito do Estado;
Presidente da Comissão de Direito de Trânsito da
OAB/SC
ilsonkrigger@hotmail.com
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DANIELA BECK PENNA
OAB/SC 31681B

A Comissão de Direito de Trânsito da OAB/SC, por meio de seus membros, idealizou e
realizou Seminário durante a semana nacional de trânsito, que ocorre no mês de
setembro, onde debateu diversos assuntos de interesse dos advogados de Direito de
Trânsito e dos órgãos autuadores no trânsito.

No dia 22 de setembro do corrente ano tivemos a Palestra “O Impacto no Judiciário do
Processo Administrativo de Trânsito”, a qual tinha como objetivo debater o processo
administrativo e suas repercussões.

Antes de tudo solicitamos por meio de ofício ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina e
Detran SC dados sobre a judicialização em matéria de trânsito, tais como quantidade de
ações judiciais na matéria interpostas entre os anos de 2020 e 2022, as quais têm como
competência a Fazenda Pública, bem como a quantidade de tutelas de urgência
requeridas e deferidas, os agravos de instrumento e os processos em andamento na
matéria, ressaltando a reestruturação interna do órgão de trânsito estadual, que abriu
milhares de processos de suspensão do direito de dirigir, que refletiram no judiciário.

Infelizmente o TJ SC informou não conseguir obter dados precisos.

Por outro lado, o Detran SC informou que em 2020 o total de ações judiciais era de
2.106 (dois mil, cento e seis processos), enquanto em 2021 passou a ser em 2.460 (dois
mil, quatrocentos e sessenta). Por fim, em 2022 a quantidade de ações judiciais
recebidas foi de 2.642 (dois mil, seiscentos e quarenta e dois) até a data 16/09/2022,
podendo ser constatado, diante dessas informações, que é significativo o aumento do
número de processos judiciais.
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O órgão de trânsito ainda informou que em 2020 foram 286 (duzentos e oitenta e seis)
tutelas de urgência deferidas, o que foi reduzido para 231 (duzentos e trinta e um) em
2021 e, surpreendentemente, na contramão do aumento de processos judiciais, em 2022
(e até set/22) o número de tutelas de urgência deferidas reduziu para 105 (cento e
cinco). O número de processos judiciais em andamento, em setembro de 2022, era de
11.010 (onze mil e dez).
 
Enfim, para que pudéssemos realizar um bom debate, de início convidamos a Juíza do
Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, Dra. Taynara Goessler, para que ela
pudesse nos trazer o resultado desse impacto da reestruturação administrativa do
Detran SC, que se transformou em Autarquia no corrente ano, porém não foi possível a
presença.
 
Assim, a convidada a debater o processo administrativo e seu impacto judicial foi a Dra.
Rochane Ponzi, advogada na área, Professora, Vice-Presidente da ABATRAN, membro
da Comissão de Defesa das Prerrogativas da OAB/RS, Coordenadora do Grupo de
Estudos em Direito de Trânsito da OAB/RS, integrante do Núcleo Interdisciplinar de
Trânsito da UFRGS e integrante de Núcleo de Esforço Legal do Observatório Nacional
de Segurança Viária, para nos oferecer seu conhecimento na judicialização junto ao
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que há muito vem se destacando na área de
trânsito, com farta jurisprudência e até súmulas na Turma de Recursos do TJ RS.

Para realizar um contraponto, foi convidado o Dr. Carlos Renê Magalhães Mascarenhas,
Procurador do Estado de Santa Catarina, Especialista em Direito Público e em Direito
Tributário, designado como procurador do Detran SC desde que este se transformou em
Autarquia.

O encontro foi realizado de forma virtual, entre 14h e 16h, a possibilitar o
comparecimento dos advogados especializados na área e servidores públicos
interessados, e mediado pela Vice-Presidente da Comissão de Direito de Trânsito,
Daniela Beck Penna. 

Primeiramente foi colocada a questão da legitimidade passiva do Detran SC, que agora
é uma Autarquia, quando antes o Estado de Santa Catarina era competente para
responder nas ações judiciais, face a ausência de personalidade jurídica, pois de fato era
órgão integrante da Administração Pública Direta do Estado, vinculado à Secretaria de
Estado e Segurança Pública.

Com relação à aferida personalidade jurídica do Detran, foi editada a Lei Complementar
n. 789/2021, onde restou determinado que o Departamento Estadual de Trânsito, o
Detran, conforme art. 50, II-A, se trata de Autarquia, sendo providenciado seu CNPJ
(34.060.183/0001-52). Os artigos 59-A e 59-B complementam a criação do Detran SC e
suas atribuições.
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Por parte do procurador do Detran foi levantada a questão da legitimidade do Estado de
Santa Catarina em questões que objetivam transferência de titularidade de proprietário
no site do Detran SC, face a questão tributária (IPVA).

Já a Dra. Rochane, que há anos judicializa ações em face do Detran RS, o qual já é
Autarquia há muito tempo, não há essa discussão, sendo entendimento jurisprudencial
que a competência é somente do Departamento de Trânsito.
 
A advogada gaúcha brindou os ouvintes com seu conhecimento em Direito de Trânsito,
salientando que somente com anos e anos de trabalho, contatos com juízes e
assessores, para que entendam a matéria e possam aplicar as várias teses existentes e
formar entendimentos, decisões e súmulas.
 
Com relação à ação judicial clássica de indicação tardia de condutor, já que,
ultrapassado o prazo administrativo, somente no judiciário é autorizada a indicação
correta, o procurador do Detran nos trouxe a informação de que, em princípio, possui
Parecer da Procuradoria com dispensa de Recurso à segunda instância.
 
No que tange a especialização das Varas, sugerida pelos colegas e que foi trazida a
discussão, entendemos que é válida, podendo ser complicado inicialmente, porém com o
tempo a matéria vai sendo melhor compreendida por nossos nobres julgadores.
 
Concluindo, verificamos que a ausência de um representante do judiciário, para que
possamos entregar nossas dificuldades e demandas, prejudica o debate.

Porém, com a aplicação das ideias já utilizadas junto ao TJ RS e a aproximação com o
Procurador do Estado que representa o Detran SC, poderemos cada vez mais fazer
valer as teses já consolidadas na jurisprudência, fomentando cada vez mais a matéria e
sua complexidade.

Daniela Beck Penna
OAB/SC 31681B
Pós Graduada em Direito Público
Vice-presidente da Comissão de Direito de
Trânsito da OAB/SC
daniela@penna-advogados.com.br
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O processo administrativo de trânsito tem como base alguns princípios
constitucionais, dentre eles cita-se o do contraditório e da ampla defesa, os quais
possuem grande relevância. 

Os princípios do contraditório e ampla defesa, previstos no artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal, decorrem do Estado Democrático de Direito e possuem a
finalidade de garantir o exercício ao direito de defesa.

Portanto, observa-se que os referidos princípios têm como objetivo garantir a
possibilidade de resposta e a utilização de todos os meios de defesa admitidos
em direito, não há o devido processo legal se não forem oportunizados tais
direitos.

Cumpre informar que a autuação de infração de trânsito possui duas fases, uma
primeira que consiste na ciência do proprietário do veículo a fim de que realize
sua defesa, e uma segunda quando não ocorrer defesa ou esta for julgada
indeferida, notificando o infrator da existência de penalidade a ser cumprida.

Assim, para que seja assegurado o exercício ao direito de contraditório e da
ampla defesa no processo administrativo de trânsito, o Código de Trânsito
Brasileiro determina em seu inciso II parágrafo único do artigo 281, que o autuado
deve receber a notificação de autuação no prazo de 30 dias, sob pena de
arquivamento do auto de infração.

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
E OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E

AMPLA DEFESA

AMANDA ALVES
OAB/SC 60490 
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SÚMULA 312 - NO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPOSIÇÃO DE
MULTA DE TRÂNSITO, SÃO NECESSÁRIAS AS NOTIFICAÇÕES DA
AUTUAÇÃO E DA APLICAÇÃO DA PENA DECORRENTE DA INFRAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO.
AUSÊNCIA DE REGULAR NOTIFICAÇÃO ACERCA DA PENALIDADE
IMPOSTA. PREJUÍZO MANIFESTO AO EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E
DA AMPLA DEFESA. ILEGALIDADE CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART.
282, § 4º, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, BEM COMO DOS §§ 1º E
2º DO ART. 10, DA RESOLUÇÃO CONTRAN N. 182/2005 E DA SÚMULA 312
DO STJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO EVIDENCIADO. REFORMA DA
SENTENÇA. 1. No processo administrativo para imposição de penalidade por
infração de trânsito, são necessárias as notificações da autuação e da aplicação
da pena decorrente da infração. Esgotados os meios previstos para notificar o
infrator, deve ser realizada a notificação por edital. 2. No caso, o impetrante não
foi notificado validamente acerca da aplicação da penalidade decorrente da
infração, porquanto as notificações foram encaminhadas para endereço diverso
daquele declinado à autoridade policial, no momento da autuação. 3. Também
não há demonstração de que a cientificação do impetrante tenha sido tentada
por outro meio que não a via postal, o que implica em violação aos princípios da
ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. 4. Evidenciado o
direito líquido e certo do impetrante, impositiva é a reforma da sentença que
denegou a segurança impetrada. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-SC
- APL: 50326461320208240008, Relator: Vera Lúcia Ferreira Copetti, Data de
Julgamento: 20/10/2022, Quarta Câmara de Direito Público). (Grifado).

Assim, para que seja assegurado o exercício ao direito de contraditório e da ampla
defesa no processo administrativo de trânsito, o Código de Trânsito Brasileiro
determina em seu inciso II parágrafo único do artigo 281, que o autuado deve
receber a notificação de autuação no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento
do auto de infração.

Ainda, veja-se que o Código de Trânsito Brasileiro assegura que além da notificação
de autuação, o condutor deve ser notificado sobre a imposição de penalidade.
Logo, obriga o órgão de trânsito a expedir duas notificações, sendo elas, de
autuação e de aplicação da pena decorrente da infração.

Inclusive, trata-se de matéria sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:

No mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça de Santa Catarina,
vejamos:
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Do corpo do acórdão, extrai-se o seguinte trecho: “O STJ já tratou da matéria
e, dada a sua importância, editou a seguinte súmula: 'Súmula 312. No
processo administrativo para imposição de multa de trânsito, são necessárias
as notificações da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração.'
De sorte que não realizada corretamente a notificação do autuado acerca da
penalidade imposta, merece acolhimento a pretensão de anulação da decisão
administrativa por afronta ao devido processual legal, à ampla defesa e ao
contraditório (art. 5º, LV, da CF/88)” (Grifado).

Veja-se que a expedição das notificações dentro do processo administrativo de
aplicação de penalidade de trânsito é ato administrativo vinculado, tendo em vista
que a Administração Pública deve atender o princípio da legalidade, ou seja, só
poderá fazer aquilo que está expressamente previsto em lei.

Pois apenas desta forma o demandante que discordar da autuação de trânsito
que lhe for imputada, poderá exercer seu direito de contraditório e ampla defesa,
a fim de desconstituir a respectiva penalidade, requerendo a produção de todos
os meios de prova admissíveis em direito.

Contudo, para receber tais notificações deve o proprietário manter seu endereço
atualizado junto ao DETRAN, consoante disposição do artigo 282-A, §1º do CTB.
Ocorre que, por vezes, inobstante o demandante manter o endereço atualizado,
as notificações não são entregues e retornam sem seu cumprimento, logo
acabam não atingindo seu objetivo, ou seja, cientificar o interessado, a fim de que
exerça seu direito de defesa.

É fato indiscutível que se o interessado não tomou conhecimento da autuação,
por razões externas, não se mostra razoável a aplicação das penalidades,
considerando que restou impossibilitado de exercer seu direito do contraditório e
de ampla defesa

Assim, conclui-se que garantir a efetividade dos princípios da ampla defesa e do
contraditório no processo administrativo de trânsito tem como objetivo tornar o
processo um instrumento “realizador de justiça”, tanto para a Administração
Pública, como para o Autuado.

Amanda Alves
 OAB/SC 60490
 Especialista em Direito de Trânsito
 amanda60490@oab-sc.org.br
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